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CÂlViARA MUNICIPAL OE
CACHpElRO DE ITAPTM <M

data r.UMERO

DESTINO: ,

> A LU- BF]OlO^
CÔDiGO:

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19.....9.S

ASSUNTO:

'/IST-O AO EROJlílTO Dli) 1131 ÍT2 Q95/92.

INICIATIVA: 1/
PODER EXECUTIVO IiRTELCIPAL 1

HISTÓRICO:

Yeto ao Proj, Lei n? '095/92, iniciativa do

Edil .ílvaro ScalaLrin, gue denonina via, pú

"blica do município, tendo er. vista que, S£

gundo o Departamento de Cadastro Imobiliário
i

a Rua Mencionada no referido Projeto não foi

localizada. Apf.oy.a.d0 enr
DOf

íl

da

Díscussãt

A DE

1L.J

AUTUAÇÃO

Aos deseseis dias do mês de outubro

mil novecentos e noventa e dois , autúo o

supia citado e mais documentos que seguem.

Fireside

do ano de

presnte

Período da Presidência: 19..91 a 19...?2

Presidente:

Vice-Presidente: V^ilson Dillem dos Santos

12 Secretário: Joacyr Nascimento da Cruz

22 Secretário: Paulo Cezar Martins
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Cachoeiro de Itapemirlm, 14 de outubro de 1992

REF. VETO AO PROJETO DE LEI 095/92

c Â iV1 ara IV1U fd I C I p a l o t
uAuFI..JtiRO Díi^ , ITAPE'!^

D A j A ÚMERO

'%lÁQj^2>

OESTIWO:

l ̂ ecí^emi A Ll/-
CÓDIGO:

'M

Senhor Presidente :

Cumpre-me comunicar á V. Exa. que vetei o Projeto de Lei n^ 095/92,

tendo em vista que, segundo,informação do Departamento de Cadastro

Imobiliário, a. Rua mencionada no referido Projeto não foi locali
zada .

Sem mais para o momento, subscrevo-me ,

Atehciosamehte

ODO

Pre

)E ASSIS FERRAÇO

Municipal

fh. ' -.l Cr •-' s <^,
a

í ,,3 -C-

-

Gabinete do Prefeito
CAIXA POSTAL, 37

TEL.: (027) 521-0055 TELEX: 27 5171

CEP: 29.300

FAX: (027) 522-2870



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

VETO AO PROJETO DE LEI NQ 095/92

INICIATIVA DO EXECUTIVO MUNICIPAL

RELATOR VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O Executivo Municipal veta o presente projeto com o
argumento de que não foi localizada no Cadastro Imobiliário a
referida rua.

VOTO DO RELATOR

Realmente assiste, razão ao Sr. Prefeito em vetar o

presente projeto vez que sm nao sendo licalizada a rua ficaria '
dificil a execução da lei. VOTO PELA MANUTENÇÃO DO VETO.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão em

aconselhar a manutenção do veto.

Sala das

PRESIDENTE VE^!

RELATOR VEREADOR MAN

EMEMBRO VEREADOR S

2^ 11 / 92

EZLKE
ir:

VA ORIM

ESK

DIAS - voto com o relator

-I - voto com o relator

VEREADORES VES - 002/5000/92



NOME
SIM NÃO

•

■X ALM-IR FORTE DOS SANTOS
2 ÁLVARO SCALABRIN !  ■ K -

3 ANARIM ALBINO DA SILVEIRA y
4 ANTÔNIO CE2AR FERREIRA -rxT
5 CIDMAR MOREIRA ANDRADE y
r\

D JAND IR SARTÓRIO V .

7 JOACYR NASCIMENTO DA CRUZ y
18' JOSÉ CARLOS AMARAL Íaajjudl
9 JOSE CARLOS SABADINE AuMa

10 J03E PiANNES DF AIMFini :Í
11 ' JUAREZ TSVÂRES MATTA- V

OC

LAUEIIVDO SA5S0 . '

1

LUIZ CARLOS POLONí
.4 MANOEL PAIVA DE AMORIM V
,5

.6

PAULO CEZAR MARTINS -1

SALIM RE3K CARONI )( !
í

7 SEBASTIÃO TEIXEIRA DIAS y 1
8 30 LI MAR BUENO PATRÍCIO ■~1

1

9  iaíILSON DILLEN DOS SANTOS i ■ -x: 1
!

•' 5'V.

0)l0 ^
PROJETO NO

DATA:

RESULTADO VOTAÇÃO:

APROVADO Ell^. _lASCUS^^O
Por
b lü css b83soi;a

Rubrica - do Presidente


